
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.838-A, DE 2015 
(Do Sr. Beto Rosado) 

 
Altera o art. 9º da Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013, que dispõe 
sobre a liquidação de créditos concedidos aos assentados da reforma 
agrária, com o objetivo de prorrogar o prazo para liquidação do crédito 
rural ofertados pelo poder Executivo com recursos dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento do Nordeste - FNE e do Norte - FNO; 
tendo parecer da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, pela aprovação (relator: DEP. RAIMUNDO 
GOMES DE MATOS). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

                 Art. 1º O art. 9º da 12.844, DE 19 DE JULHO DE 2013, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

“Art. 9º - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir linha de crédito 

rural com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do 

Nordeste - FNE e do Norte - FNO para liquidação, até 31 de dezembro 

de 2017, de operações de crédito rural de custeio e de investimento 

com risco compartilhado ou integral do Tesouro Nacional, do FNE, do 

FNO ou das instituições financeiras oficiais federais, 

independentemente da fonte de recursos, contratadas até 31 de 

dezembro de 2006, no valor original de até R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais), em uma ou mais operações do mesmo mutuário, que estiverem 

em situação de inadimplência em 30 de junho de 2012, observadas as 

seguintes condições: 

(...) 

§ 3o  Ficam suspensos, até 31 de dezembro de 2017, as execuções 

judiciais e os respectivos prazos processuais referentes às operações de 

crédito rural enquadráveis neste artigo.                      

                      Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

                                                       JUSTIFICATIVA 

    A Lei Nº 12.844, de 19 de Julho de 2013, tratou de ampliar o valor do 
Benefício Garantia-Safra para a safra de 2011/2012; amplia o Auxílio Emergencial Financeiro, 
de que trata a Lei no 10.954, de 29 de setembro de 2004, relativo aos desastres ocorridos em 
2012; autoriza a distribuição de milho para venda a pequenos criadores, nos termos que 
especifica; institui medidas de estímulo à liquidação ou regularização de dívidas originárias 
de operações de crédito rural, e dá outras providencias. 

    O Programa Garantia Safra tem o objetivo de garantir condições mínimas de 
sobrevivência aos agricultores familiares de municípios situados na área de atuação da 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE sujeitos a perda de safra por 
razão do fenômeno da estiagem ou excesso hídrico.  

    Nos últimos anos, os produtores rurais nordestinos foram acometidos por 
severa estiagem que se abateu sobre praticamente toda a região. Milhares de agricultores 
perderam suas plantações e o seu rebanho. A consequente queda de renda repercutiu em 
toda a sociedade local. Sem capacidade de pagamento, produtores rurais acumularam 
dívidas e viram-se impossibilitados de dar continuidade a suas atividades. A falta da renda 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/Lei/L12844.htm#art9§3.
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oriunda do campo fez com que comerciantes locais, fornecedores de insumos, prestadores 
de serviços e profissionais autônomos não encontrassem demanda para seus produtos e 
serviços.  

   Na tentativa de equacionar a situação, a Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013, 
adotou medidas no sentido de estimular, por intermédio da concessão de descontos, a 
liquidação ou a renegociação de débitos oriundos de operações de crédito rural, tendo 
sofrido recentemente alteração pela Medida Provisória nº 636 de 2013, e transformada na 
Lei nº 13.001, de 20 de junho de 2014.  

    Por força do art. 16 da lei nº 13.001/13, os arts. 8º, 9º e 10 da Lei nº 12.844, de 
19 de julho de 2013 foram alterados para promover medidas que possibilitam a liquidação 
ou a renegociação de dívidas de produtores rurais nessas sofridas regiões do País. No âmbito 
dessa lei, condições especiais foram estabelecidas para a liquidação ou a renegociação de 
débitos de responsabilidade de produtores rurais vinculados ao Projeto Agro-Industrial do 
Canavieiro Abraham Lincoln – PACAL, que por muitos anos foram vítimas da ineficiência do 
Poder Público na condução de suas políticas.                        

  Entretanto, os estímulos concedidos restringiram-se a renegociação de débitos 
inscritos na Dívida Ativa da União, não prorrogando o prazo para liquidação da linha de 
crédito tomado pelos ruralistas, conforme previsto no art. 9º da lei 12.844/13.   

                      Dadas as restrições com que conviveram e ainda convivem os produtores rurais 

pela insistência da estiagem, e considerando os benefícios que toda a população local 

experimentará, impõe-se a necessidade de prorrogação do prazo para a liquidação dos 

créditos rurais concedidos pelo poder executivo com recursos dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento do Nordeste - FNE e do Norte – FNO, na tentativa de recuperar a viabilidade 

econômica da agropecuária, principal atividade desenvolvida nas aeras rurais, de modo que 

entendemos justa a dilação do prazo para a liquidação dos créditos rurais de que trata o art. 

9º da lei 12.844/13 por mais 2(dois) anos, isto é, passando de 31 de dezembro de 2015 para 

31 de dezembro de  2017. Com efeito, cumpre frisar que toda população ruralista vive hoje 

sob permanente tensão, tendo em vista a situação financeira de seus produtores rurais, pois 

é certo que em muitas dessas regiões toda a sua economia é dependente da saúde 

financeira de seus produtores, comerciantes, prestadores de serviços, profissionais 

autônomos de todas as áreas e, consequentemente, todos os seus habitantes estão também 

sofrendo as consequências do mal que assola os produtores rurais, hoje subjugados pela 

estiagem ou escassez hídrica. 

                        Ademais, é certo que a instabilidade climática em determinas regiões do 

país dificulta previsões sobre fim da estiagem, de modo que atualmente ainda persistem as 

mesmas razões para efetivação das políticas públicas de auxílio emergencial financeiro, de 

estímulo à liquidação ou regularização de dívidas originárias de operações de crédito rural, 

que motivaram a edição das medidas provisórias nº 610 e 636, transformadas nas leis 

12.844/13 e 13.001/2014. 
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                        Por estas razões, o prazo concedido para liquidação do crédito rural previsto no 

art. 9º da lei 12.844/13, deve ser estendido, na tentativa de equalizar os problemas dos 

produtores que atualmente ainda sofrem prejuízos causados pela estiagem, sendo de lidima 

justiça a concessão de um prazo maior para a liquidação ou regularização dos seus débitos.  

 
Sala das sessões em 03 de dezembro de 2015. 

 
 

  
  Deputado Beto Rosado 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.844, DE 19 DE JULHO DE 2013 
 

Amplia o valor do Benefício Garantia-Safra 

para a safra de 2011/2012; amplia o Auxílio 

Emergencial Financeiro, de que trata a Lei nº 

10.954, de 29 de setembro de 2004, relativo 

aos desastres ocorridos em 2012; autoriza a 

distribuição de milho para venda a pequenos 

criadores, nos termos que especifica; institui 

medidas de estímulo à liquidação ou 

regularização de dívidas originárias de 

operações de crédito rural; altera as Leis nºs 

10.865, de 30 de abril de 2004, e 12.546, de 14 

de dezembro de 2011, para prorrogar o 

Regime Especial de Reintegração de Valores 

Tributários para as Empresas Exportadoras - 

REINTEGRA e para alterar o regime de 

desoneração da folha de pagamentos, 11.774, 

de 17 de setembro de 2008, 10.931, de 2 de 

agosto de 2004, 12.431, de 24 de junho de 

2011, 12.249, de 11 de junho de 2010, 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996, 10.522, de 19 de 

julho de 2002, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, 9.393, de 

19 de dezembro de 1996, 12.783, de 11 de 

janeiro de 2013, 12.715, de 17 de setembro de 

2012, 11.727, de 23 de junho de 2008, 12.468, 

de 26 de agosto de 2011, 10.150, de 21 de 

dezembro de 2000, 12.512, de 14 de outubro 

de 2011, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 

10.925, de 23 de julho de 2004, 11.775, de 17 

de setembro de 2008, e 12.716, de 21 de 
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setembro de 2012, a Medida Provisória nº 

2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e o Decreto 

nº 70.235, de 6 de março de 1972; dispõe 

sobre a comprovação de regularidade fiscal 

pelo contribuinte; regula a compra, venda e 

transporte de ouro; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 31 de dezembro 

de 2015, das operações de crédito rural de valor originalmente contratado até R$ 100.000,00 

(cem mil reais), referentes a uma ou mais operações do mesmo mutuário, com recursos de 

fontes públicas, relativas a empreendimentos localizados na área de abrangência da 

Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, contratadas até 31 de 

dezembro de 2006, observadas ainda as seguintes condições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014)   

I - operações com valor originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário: 

a) rebate de 85% (oitenta e cinco por cento) sobre o saldo devedor atualizado, para 

a liquidação das dívidas relativas a empreendimentos localizados nas regiões do semiárido, do 

norte do Espírito Santo e dos Municípios do norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha 

e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Superintendência de 

Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE; 

b) (VETADO); 

II - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário:  

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais): aplica-se o disposto no 

inciso I do caput deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado excedente a R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e até o limite de R$ 

35.000,00 (trinta e cinco mil reais): 

1. rebate de 75% (setenta e cinco por cento), para a liquidação das dívidas 

relativas a empreendimentos localizados nas regiões do semiárido, do norte do Espírito Santo 

e dos Municípios do norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - 

SUDENE; 

2. (VETADO); 

III - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 35.000,00 (trinta 

e cinco mil reais) e até R$ 100.000,00 (cem mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário: 

 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), aplica-se o disposto 

nos incisos I e II do caput deste artigo; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
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b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado excedente a R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e até o limite de 

R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

1. rebate de 50% (cinquenta por cento) para a liquidação das dívidas relativas a 

empreendimentos localizados nas regiões do semiárido, do norte do Espírito Santo e dos 

Municípios do norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - 

SUDENE; 

2. (VETADO). 

IV - operações contratadas nos demais Municípios da área de abrangência da 

Sudene não incluídos nos incisos I a III do caput, desde que tenha sido decretado estado de 

calamidade pública ou situação de emergência em decorrência de seca ou estiagem, no 

período de 1º de dezembro de 2011 a 30 de junho de 2013, reconhecidos pelo Poder 

Executivo federal:  

a) operações com valor originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais), em uma ou mais operações do mesmo mutuário: rebate de 65% (sessenta e cinco por 

cento) sobre o saldo devedor atualizado; e  

b) operações com valor originalmente contratado acima de R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário:  

1. para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais): aplica-se o disposto na 

alínea a deste inciso;  

2. para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado acima de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta 

e cinco mil reais): rebate de 45% (quarenta e cinco por cento);  

c) operações com valor originalmente contratado acima de R$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais) e até R$ 100.000,00 (cem mil reais), em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário:  

1. para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais): aplica-se o disposto 

nas alíneas a e b deste inciso; e  

2. para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado acima de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e até R$ 100.000,00 

(cem mil reais): rebate de 40% (quarenta por cento). (Inciso acrescido pela Lei nº 12.872, de 

24/10/2013) 

§ 1º (VETADO).  

§ 2º Os saldos devedores das operações a serem liquidadas nos termos deste artigo 

serão apurados com base nos encargos contratuais de normalidade, excluídos os bônus, sem o 

cômputo de multa, mora, quaisquer outros encargos por inadimplemento ou honorários 

advocatícios. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também às seguintes operações originárias 

de crédito rural, observada a abrangência de que trata o caput:  

I - renegociadas ao amparo dos §§ 3º e 6º do art. 5º, da Lei nº 9.138, de 29 de 

novembro de 1995; 

II - renegociadas ao amparo das Resoluções nºs 2.238, de 31 de janeiro de 1996, e 

2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Monetário Nacional; 

III - desoneradas de risco pela União por força da Medida Provisória nº 2.196-3, 

de 24 de agosto de 2001;  

IV - renegociadas ao amparo da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12872-24-outubro-2013-777317-publicacaooriginal-141576-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12872-24-outubro-2013-777317-publicacaooriginal-141576-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12872-24-outubro-2013-777317-publicacaooriginal-141576-pl.html
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V - renegociadas ao amparo da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006;  

VI - contratadas no âmbito do Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira 

Baiana;  

VII - contratadas no âmbito do Programa Nacional de Valorização e Utilização de 

Várzeas Irrigáveis - PROVÁRZEAS; 

VIII - contratadas no âmbito do Programa de Financiamento de Equipamentos de 

Irrigação - PROFIR;  

IX - contratadas no âmbito do Programa de Cooperação Nipo- Brasileira para o 

Desenvolvimento dos Cerrados - PRODECER; 

X - lastreadas em recursos repassados pelo Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social - BNDES no âmbito da Finame Agrícola Especial;  

XI - lastreadas em recursos repassados pelo BNDES no âmbito do Programa de 

Modernização da Frota de Tratores Agrícolas e Implementos Associados e Colheitadeiras - 

MODERFROTA;  

XII - contratadas no âmbito do Programa de Desenvolvimento Cooperativo para 

Agregação de Valor à Produção Agropecuária - PRODECOOP;  

XIII - contratadas no âmbito do Programa de Geração de Emprego e Renda Rural 

- PROGER Rural;  

XIV - (VETADO);  

XV - (VETADO);  

XVI - (VETADO);  

XVII - outras definidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

XVIII. (VETADO na Lei nº 13.001, de 20/6/2014)  

§ 4º ( VETADO).  

§ 5º ( VETADO).  

§ 6º Caso o recálculo da dívida de que trata o § 2º resulte em saldo devedor 0 

(zero) ou menor que 0 (zero), a operação será considerada liquidada, não havendo, em 

hipótese alguma, devolução de valores a mutuários. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.872, de 24/10/2013) 

§ 7º Para fins de enquadramento nas disposições deste artigo, os saldos devedores 

das operações de crédito rural contratadas com cooperativas, associações e condomínios de 

produtores rurais, inclusive as operações efetuadas na modalidade grupal ou coletiva, serão 

apurados:  

I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por beneficiário 

final do crédito;  

II - no caso de crédito rural grupal ou coletivo, pelo resultado da divisão do valor 

originalmente contratado pelo número de mutuários constantes da cédula de crédito; 

III - no caso de operação que não tenha envolvido repasse de recursos a 

cooperados ou associados, pelo resultado da divisão dos saldos devedores pelo número total 

de cooperados ou associados ativos da entidade.  

§ 8º ( VETADO).  

§ 9º É o Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE autorizado a 

assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo referentes às operações lastreadas em 

seus recursos e às operações lastreadas em recursos mistos do FNE com outras fontes.  

§ 10. É a União autorizada a assumir os ônus decorrentes das disposições deste 

artigo referentes às operações efetuadas com outras fontes, inclusive no âmbito do Programa 

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, e às demais operações 

efetuadas com risco da União ou desoneradas de risco pela União.  

§ 11. É o Poder Executivo autorizado a definir a metodologia e as demais 

condições para ressarcir às instituições financeiras públicas federais dos custos da repactuação 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12872-24-outubro-2013-777317-publicacaooriginal-141576-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12872-24-outubro-2013-777317-publicacaooriginal-141576-pl.html
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e dos rebates definidos neste artigo para as operações ou parcelas das operações efetuadas 

com risco da instituição financeira, observado o disposto nos §§ 9º e 10 deste artigo.  

§ 12. Ficam suspensos o encaminhamento para cobrança judicial, as execuções 

judiciais e os respectivos prazos processuais referentes às operações enquadráveis neste artigo 

até 31 de dezembro de 2015. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 13. O prazo de prescrição das dívidas de que trata o caput fica suspenso a partir 

da data de publicação desta Lei até 31 de dezembro de 2015. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 14. As operações de risco da União enquadradas neste artigo não devem ser 

encaminhadas para inscrição em Dívida Ativa da União até 31 de dezembro de 2015. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 15. (VETADO).  

§ 16. (VETADO).  

§ 17. (VETADO).  

§ 18. Caso o mutuário tenha mais de uma operação que se enquadre no disposto 

neste artigo e o somatório de todas as operações, considerado o valor originalmente 

contratado, seja igual ou inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), será considerado o 

somatório dos valores das operações originalmente contratadas para o enquadramento nos 

percentuais de desconto de que tratam os incisos I a IV do caput. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

§ 19. Admitem-se a amortização parcial do saldo devedor apurado de acordo com 

o § 2º e a concomitante contratação de nova operação para liquidação do valor remanescente, 

desde que realizadas até 31 de dezembro de 2014, nas seguintes condições:  

I - o percentual de desconto será definido com base no disposto nos incisos I a IV 

do caput;  

II - deve ser deduzido, além do valor amortizado, o desconto previsto nos incisos I 

a IV do caput de forma proporcional às amortizações efetuadas;  

III - o saldo devedor remanescente deve ser liquidado por meio da contratação de 

nova operação nos termos do art. 9º desta Lei, não se aplicando sobre este saldo os descontos 

de que tratam os incisos I a IV deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.872, de 

24/10/2013) 

§ 20. As disposições deste artigo não se aplicam às operações oriundas de crédito 

rural inscritas em Dívida Ativa da União ou em cobrança judicial pela Procuradoria-Geral da 

União. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

§ 21. Para os efeitos do disposto no caput deste artigo, os honorários advocatícios 

ou despesas com custas processuais são de responsabilidade de cada parte, e o não 

implemento de seu pagamento não obsta a referida liquidação. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 22. (VETADO na Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

 

Art. 8º-A É autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação 

ou à renegociação de dívidas originárias de operações de crédito rural, oriundas de 

financiamentos de empreendimento localizado em Municípios da área de abrangência da 

Sudene onde tenha havido decretação de situação de emergência ou de estado de calamidade 

pública em decorrência de seca ou estiagem, entre 1o de dezembro de 2011 e 30 de junho de 

2013, reconhecidos pelo Poder Executivo federal, inscritas na Dívida Ativa da União - DAU 

até 30 de setembro de 2013:  

I - concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo III desta Lei, 

para a liquidação da dívida até 31 de dezembro de 2014, devendo incidir o desconto 
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percentual sobre a soma dos saldos devedores por mutuário na data da renegociação e, em 

seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;  

II - permissão da renegociação do total dos saldos devedores das operações até 31 

de dezembro de 2014, mantendo-as na DAU, observadas as seguintes condições:  

a )prazo de reembolso: 10 (dez) anos, com amortizações em parcelas semestrais 

ou anuais, de acordo com o fluxo de receitas do mutuário;  

b) concessão de desconto percentual sobre as parcelas da dívida pagas até a data 

do vencimento renegociado, conforme quadro constante do Anexo IV desta Lei, aplicando-se, 

em seguida, uma fração do respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;  

c) a fração do desconto de valor fixo a que se refere a alínea b deste inciso será 

aquela resultante da divisão do respectivo desconto de valor fixo previsto no quadro constante 

do Anexo IV desta Lei pelo número de parcelas renegociadas conforme a alínea a deste 

inciso;  

d) o total dos saldos devedores será considerado na data da renegociação, para 

efeito de enquadramento nas faixas de desconto;  

e) pagamento da primeira parcela no ato da negociação. 

§ 1º Fica a União, por intermédio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

autorizada a contratar, com dispensa de licitação, instituições financeiras integrantes da 

administração pública federal, para adotar as providências necessárias a fim de facilitar o 

processo de liquidação ou renegociação de dívidas rurais inscritas em Dívida Ativa da União - 

DAU, nos termos desta Lei.  

§ 2º A adesão à renegociação de que trata este artigo importa em autorização à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN para promover a suspensão das ações e 

execuções judiciais para cobrança da dívida até o efetivo cumprimento do ajuste, devendo 

prosseguir em caso de descumprimento.  

§ 3º O descumprimento do parcelamento resultará na perda dos benefícios, 

retornando o valor do débito à situação anterior, deduzido o valor integral referente às 

parcelas pagas.  

§ 4º As instituições financeiras oficiais federais deverão encaminhar à PGFN, até 

31 de dezembro de 2013, listagem com todos os débitos já encaminhados para a inscrição em 

DAU que se enquadrem nos requisitos deste artigo.  

§ 5º A renegociação de que trata este artigo será regulamentada por ato do 

Procurador-Geral da Fazenda Nacional. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

 

Art. 8º-B Fica a Advocacia-Geral da União autorizada a adotar as medidas de 

estímulo à liquidação ou à renegociação previstas no art. 8º-A desta Lei para as dívidas 

originárias de operações de crédito rural que, cumulativamente:  

I - sejam oriundas de financiamentos de empreendimento localizado em 

Municípios da área de abrangência da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - 

SUDENE onde tenha havido decretação de situação de emergência ou de estado de 

calamidade pública em decorrência de seca ou estiagem, entre 1º de dezembro de 2011 e 30 

de junho de 2013, reconhecidos pelo Poder Executivo federal; e  

II - que os ativos tenham sido transferidos para o Tesouro Nacional e cujos 

débitos não inscritos na Dívida Ativa da União estejam sendo executados pela Procuradoria-

Geral da União, nos casos em que os devedores requererem nos autos judiciais a liquidação 

ou a renegociação até 31 de dezembro de 2014.  

§ 1º A adesão à renegociação de que trata este artigo importa em confissão 

irretratável da dívida e em autorização à Procuradoria- Geral da União para promover a 

suspensão do processo de execução até o efetivo cumprimento do ajuste que, se descumprido, 

ensejará o imediato prosseguimento da execução.  
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§ 2º O valor das parcelas, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para 

títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da 

consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e 1% (um por cento) relativamente ao mês 

em que o pagamento estiver sendo efetuado.  

§ 3º Os bens penhorados em garantia da execução deverão desta forma 

permanecer, para a garantia da renegociação, até a quitação integral do débito, ressalvado o 

disposto no art. 59 da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008.  

§ 4º Caberá a cada parte arcar com os honorários de seu advogado, fixados na 

ação de execução ou de embargos à execução, e ao devedor o pagamento das demais despesas 

proces suais.  

§ 5º A liquidação e a renegociação de que trata este artigo serão regulamentadas 

por ato do Procurador-Geral da União. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

 

Art. 8º-C. Ficam suspensos até 31 de dezembro de 2014 as execuções fiscais e os 

respectivos prazos processuais, cujo objeto seja a cobrança de crédito rural de que tratam os 

arts. 8º-A e 8º- B. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

 

Art. 8º-D. O prazo de prescrição das dívidas de crédito rural de que tratam os arts. 

8º-A e 8º-B fica suspenso a partir da data de publicação desta Lei até 31 de dezembro de 

2014. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

 

Art. 8º-E. É autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação 

ou à renegociação de dívidas inscritas em Dívida Ativa da União até a data de publicação 

desta Lei, oriundas de operações de crédito rural contratados entre 17 de maio de 1984 e 31 de 

maio de 2002, de responsabilidade de produtores rurais vinculados ao Projeto Agro-Industrial 

do Canavieiro Abraham Lincoln - PACAL, situado no Município de Prainha, Estado do Pará 

(Km 92 da Rodovia Transamazônica, trecho Altamira-Itaituba), desapropriado pela União 

Federal na forma do Decreto nº 89.677, de 17 de maio de 1984: 

I - concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo V desta Lei, 

para a liquidação da dívida até 31 de dezembro de 2015, devendo incidir o desconto 

percentual sobre a soma dos saldos devedores por mutuário na data da liquidação; 

II - permissão da renegociação do total dos saldos devedores das operações, até 31 

de dezembro de 2015, mantendo-as na DAU, observadas as seguintes condições: 

a) prazo de reembolso: até 10 (dez) anos, com amortizações em parcelas 

semestrais ou anuais, de acordo com o fluxo de receitas do mutuário; 

b) concessão de desconto percentual sobre as parcelas da dívida pagas até a data 

do vencimento renegociado, conforme quadro constante do Anexo VI desta Lei; 

c) pagamento da primeira parcela no ato da negociação. 

§ 1º Aplica-se o disposto nos incisos I e II do caput às dívidas de que trata este 

artigo que não tenham sido inscritas em Dívida Ativa da União. 

§ 2º A adesão à renegociação de que trata este artigo importa em autorização à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN para promover a suspensão das ações e 

execuções judiciais para cobrança da dívida até o efetivo cumprimento do ajuste, devendo 

prosseguir em caso de descumprimento. 

§ 3º O descumprimento do parcelamento resultará na perda dos benefícios, 

retornando o valor do débito à situação anterior, deduzido o valor integral referente às 

parcelas pagas. 
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§ 4º As instituições financeiras oficiais federais deverão encaminhar à PGFN, até 

31 de dezembro de 2014, listagem com todos os débitos já encaminhados ou não para a 

inscrição em DAU que se enquadrem nos requisitos deste artigo. 

§ 5º Caberá a cada parte arcar com os honorários de seu advogado, fixados na 

ação de execução ou de embargos à execução, e ao devedor o pagamento das demais despesas 

processuais. 

§ 6º O disposto neste artigo será regulamentado por ato do Procurador-Geral da 

Fazenda Nacional.  (Artigo acrescido pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

 

Art. 9º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir linha de crédito rural com 

recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Nordeste - FNE e do Norte - FNO 

para liquidação, até 31 de dezembro de 2015, de operações de crédito rural de custeio e de 

investimento com risco compartilhado ou integral do Tesouro Nacional, do FNE, do FNO ou 

das instituições financeiras oficiais federais, independentemente da fonte de recursos, 

contratadas até 31 de dezembro de 2006, no valor original de até R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais), em uma ou mais operações do mesmo mutuário, que estiverem em situação de 

inadimplência em 30 de junho de 2012, observadas as seguintes condições: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

I - forma de apuração do valor do crédito: observando-se o limite de que trata o 

caput deste artigo, equivalente ao somatório dos saldos devedores das operações a serem 

liquidadas com a nova operação, retirando-se encargos de inadimplemento e multas e 

aplicandose os encargos de normalidade, sem bônus e sem rebate, calculados até a data da 

liquidação com a contratação da nova operação; 

II - bônus adicional: além dos bônus definidos de acordo com o disposto no § 6º 

do art. 1º da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, as operações contratadas com base na 

linha de crédito de que trata o caput no valor de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 

fazem jus aos seguintes rebates sobre o principal de cada parcela da nova operação paga até a 

respectiva data de vencimento:  

a) 15% (quinze por cento) quando as atividades forem desenvolvidas em 

Municípios localizados no semiárido da área de abrangência da Superintendência de 

Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE; e 

b) 10% (dez por cento) quando as atividades forem desenvolvidas nos demais 

Municípios da região Norte e da área de abrangência da Sudene; 

III - garantias: as admitidas para o crédito rural, podendo ser mantidas as mesmas 

garantias constituídas nos financiamentos que serão liquidados com a contratação da nova 

operação;  

IV - risco da operação: a mesma posição de risco das operações a serem 

liquidadas com a linha de crédito de que trata este artigo, exceto as operações contratadas com 

risco do Tesouro Nacional que terão o risco transferido para o respectivo Fundo; 

V - prazo: de até 10 (dez) anos para o pagamento do saldo devedor, 

estabelecendo-se novo cronograma de amortização, de acordo com a capacidade de 

pagamento do mutuário; 

VI - carência: de no mínimo 3 (três) anos, de acordo com a capacidade de 

pagamento do mutuário;  

VII - encargos financeiros: 

a) agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento 

da Agricultura Familiar - PRONAF: 

1. beneficiários dos Grupos A e B: taxa efetiva de juros de 0,5% a.a. (cinco 

décimos por cento ao ano); 

2. demais agricultores do Pronaf: 
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2.1. para as operações de valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais): taxa efetiva de 

juros de 1,0% a.a. (um por cento ao ano); 

2.2. para as operações de valor acima de R$ 10.000,00 (dez mil reais): taxa efetiva 

de juros de 2,0% a.a. (dois por cento ao ano); 

b) demais produtores rurais, suas cooperativas e associações: taxa efetiva de juros 

de 3,5% a.a (três inteiros e cinco décimos por cento ao ano). 

§ 1º As parcelas vencidas das operações renegociadas com base nos §§ 3º ou 6º do 

art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, repactuadas ou não nos termos da Lei nº 

10.437, de 25 de abril de 2002, da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, ou da Lei nº 11.775, 

de 17 de setembro de 2008, exceto as cedidas à União ao amparo da Medida Provisória nº 

2.196-3, de 24 de agosto de 2001, poderão ser enquadradas na linha de crédito de que trata o 

caput.  

§ 2º Quando a garantia exigir o registro em cartório do instrumento contratual da 

linha de crédito de que trata o caput deste artigo, admite-se a utilização de recursos do FNE 

ou do FNO para financiar as respectivas despesas no âmbito da nova operação de que trata 

este artigo, com base no respectivo protocolo do pedido de assentamento e limitada a 10% 

(dez por cento) do valor total da operação de crédito a ser contratada.  

§ 3º Ficam suspensos, até 31 de dezembro de 2015, as execuções judiciais e os 

respectivos prazos processuais referentes às operações de crédito rural enquadráveis neste 

artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 4º O prazo de prescrição das dívidas de que trata este artigo fica suspenso a 

partir da data de publicação desta Lei até a data limite para contratação da linha de crédito de 

que trata este artigo.  

§ 5º A adesão à contratação da operação de que trata este artigo para as dívidas 

que estejam em cobrança judicial importa em extinção dos correspondentes processos, 

devendo o mutuário desistir de quaisquer outras ações judiciais que tenham por objeto discutir 

a operação a ser liquidada com os recursos de que trata este artigo.  

§ 6º (Revogado pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

§ 7º O mutuário que vier a inadimplir na linha de crédito de que trata este artigo 

ficará impedido de tomar novos financiamentos em bancos oficiais, enquanto não for 

regularizada a situação da respectiva dívida.  

§ 8º Para fins da concessão da linha de crédito de que trata este artigo, os saldos 

devedores das operações de crédito rural contratadas com cooperativas, associações e 

condomínios de produtores rurais, inclusive as operações efetuadas na modalidade grupal ou 

coletiva, serão apurados:  

I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por beneficiário 

final do crédito;  

II - no caso de crédito rural grupal ou coletivo, pelo resultado da divisão do valor 

originalmente contratado pelo número de mutuários constantes da cédula de crédito; 

III - no caso de operação que não tenha envolvido repasse de recursos a 

cooperados ou associados, pelo resultado da divisão dos saldos devedores pelo número total 

de cooperados ou associados ativos da entidade.  

§ 9º Os custos decorrentes do ajuste dos saldos devedores previsto no inciso I do 

caput deste artigo relativo às operações com risco integral das instituições financeiras oficiais 

serão assumidos pelas instituições financeiras oficiais.  

§ 10. Os custos referentes ao ajuste de que trata o inciso I do caput nas operações 

com risco parcial ou integral do Tesouro Nacional, do FNE ou do FNO podem ser suportados 

pelas respectivas fontes, respeitada a proporção do risco de cada um no total das operações 

liquidadas com base neste artigo.  
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§ 11. Admite-se a liquidação das operações passíveis de enquadramento neste 

artigo, pelo saldo devedor apurado na forma do inciso I do caput deste artigo. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

§ 12. Para os efeitos da liquidação das operações de que trata este artigo, os 

honorários advocatícios ou despesas com registro em cartório são de responsabilidade de cada 

parte, e o não implemento de seu pagamento não obsta a referida renegociação. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

 

Art. 9º-A Admite-se a inclusão na linha de crédito de que trata o art. 9º das 

operações de crédito rural de custeio e investimento com risco compartilhado ou integral do 

Tesouro Nacional, do FNE ou das instituições financeiras oficiais federais, 

independentemente da fonte de recursos, contratadas até 31 de dezembro de 2006, no valor 

original de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário que estiverem em situação de adimplência em 30 de junho de 2012, cujo 

empreendimento esteja localizado em Municípios da área de abrangência da Superintendência 

do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, onde tenha sido decretado estado de 

calamidade pública ou situação de emergência em decorrência de seca ou estiagem, no 

período de 1º de dezembro de 2011 a 30 de junho de 2013, reconhecidos pelo Poder 

Executivo federal, observadas as condições definidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

 

Art. 10. Fica autorizada a renegociação das operações de crédito rural que 

estavam inadimplentes em dezembro de 2011, contratadas a partir de 2007, nas condições 

estabelecidas por resolução do Conselho Monetário Nacional. 

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto no caput deste artigo, os honorários 

advocatícios ou despesas com custas processuais são de responsabilidade de cada parte, e o 

não implemento de seu pagamento não obsta a referida liquidação. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

 

Art. 11. Fica o Conselho Monetário Nacional autorizado a definir normas 

complementares para a operacionalização do disposto nos arts. 1º a 10 desta Lei.  

Parágrafo único. (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.954, DE 29 DE SETEMBRO DE 2004 
 

Institui, no âmbito do Programa de Resposta 

aos Desastres, o Auxílio Emergencial 

Financeiro para atendimento à população 

atingida por desastres, residentes nos 

Municípios em estado de calamidade pública 

ou situação de emergência, dá nova redação ao 

§ 2º do art. 26 da Lei nº 10.522, de 19 de julho 

de 2002, ao art. 2º-A da Lei nº 9.604, de 5 de 

fevereiro de 1998, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12872-24-outubro-2013-777317-publicacaooriginal-141576-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
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Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Programa de Resposta aos Desastres do 

Ministério da Integração Nacional, o Auxílio Emergencial Financeiro, destinado a socorrer e a 

assistir famílias com renda mensal média de até 2 (dois) salários mínimos, atingidas por 

desastres, no Distrito Federal e nos Municípios em estado de calamidade pública ou em 

situação de emergência reconhecidos pelo Governo Federal, mediante portaria do Ministro de 

Estado da Integração Nacional. (Vide Medida Provisória nº 645, de 5/5/2014) 

§ 1º Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que 

com ela possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, 

vivendo sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros;  

II - renda familiar mensal média, a razão entre a soma dos rendimentos brutos 

auferidos anualmente pela totalidade dos membros da família e o total de meses do ano, 

excluindo-se desse cálculo os rendimentos concedidos por programas oficiais de transferência 

de renda.  

§ 2º O pagamento do Auxílio a que se refere o caput deste artigo será efetuado 

pelos agentes financeiros operadores, definidos pelo Poder Executivo nos termos do art. 2º, 

parágrafo único, inciso VIII, desta Lei, diretamente às famílias beneficiadas, observadas as 

resoluções do Banco Central do Brasil.  

§ 3º O valor do Auxílio a que se refere o caput não excederá a R$ 400,00 

(quatrocentos reais) por família e poderá ser transferido, a critério do Comitê Gestor 

Interministerial a que se refere o art. 2º, em uma ou mais parcelas, nunca inferiores a R$ 80,00 

(oitenta reais). (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 565, de 24/4/2012, 

convertida na Lei nº 12.716, de 21/9/2012) 

 

Art. 2º Fica criado, no âmbito do Ministério da Integração Nacional e sob a 

coordenação deste, o Comitê Gestor Interministerial do Auxílio Emergencial Financeiro, com 

competência para estabelecer normas e procedimentos para a concessão do Auxílio a que se 

refere o art. 1º desta Lei, na forma do regulamento.  

Parágrafo único. O Comitê Gestor Interministerial a que se refere o caput deste 

artigo disciplinará, dentre outros assuntos:  

I - os critérios para a determinação dos beneficiários;  

II - os procedimentos necessários para cadastramento das famílias a serem 

atendidas;  

III - o valor do benefício por família, observado o disposto no § 3º do art. 1º desta 

Lei;  

IV - o prazo máximo de concessão do Auxílio;  

V - as exigências a serem cumpridas pelos beneficiários e os critérios de sua 

exclusão; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 635, de 26/12/2013, 

convertida na Lei nº 12.999, de 18/6/2014) 

VI - as formas de acompanhamento e de controle social;  

VII - a oportunidade do atendimento; (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 635, de 26/12/2013, convertida na Lei nº 12.999, de 18/6/2014) 

VIII - os agentes financeiros operadores para pagamento do Auxílio, que serão, 

obrigatoriamente, instituições financeiras federais; e (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 635, de 26/12/2013, convertida na Lei nº 12.999, de 18/6/2014) 

IX - a limitação geográfica dos saques pelos beneficiários. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 635, de 26/12/2013, convertida na Lei nº 12.999, de 18/6/2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-645-5-maio-2014-778659-publicacaooriginal-144038-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-565-24-abril-2012-612764-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12716-21-setembro-2012-774269-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-635-26-dezembro-2013-777778-publicacaooriginal-142536-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12999-18-junho-2014-778940-publicacaooriginal-144423-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-635-26-dezembro-2013-777778-publicacaooriginal-142536-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-635-26-dezembro-2013-777778-publicacaooriginal-142536-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12999-18-junho-2014-778940-publicacaooriginal-144423-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-635-26-dezembro-2013-777778-publicacaooriginal-142536-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-635-26-dezembro-2013-777778-publicacaooriginal-142536-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12999-18-junho-2014-778940-publicacaooriginal-144423-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-635-26-dezembro-2013-777778-publicacaooriginal-142536-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-635-26-dezembro-2013-777778-publicacaooriginal-142536-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12999-18-junho-2014-778940-publicacaooriginal-144423-pl.html
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LEI Nº 13.001, DE 20 DE JUNHO DE 2014 
 

Dispõe sobre a liquidação de créditos 

concedidos aos assentados da reforma agrária; 

concede remissão nos casos em que especifica; 

altera as Leis nºs 8.629, de 25 de fevereiro de 

1993, 11.775, de 17 de setembro de 2008, 

12.844, de 19 de julho de 2013, 9.782, de 26 

de janeiro de 1999, 12.806, de 7 de maio de 

2013, 12.429, de 20 de junho de 2011, 5.868, 

de 12 de dezembro de 1972, 8.918, de 14 de 

julho de 1994, 10.696, de 2 de julho de 2003; e 

dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. Os arts. 8º, 9º e 10 da Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013, passam a 

vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 8º Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 31 de 

dezembro de 2015, das operações de crédito rural de valor originalmente 

contratado até R$ 100.000,00 (cem mil reais), referentes a uma ou mais 

operações do mesmo mutuário, com recursos de fontes públicas, relativas a 

empreendimentos localizados na área de abrangência da Superintendência 

de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, contratadas até 31 de 

dezembro de 2006, observadas ainda as seguintes condições: 

.........................................................................................................  

§ 3º ......................................................................................... 

.................................................................................................  

XVIII - (VETADO). 

.........................................................................................................  

§ 12. Ficam suspensos o encaminhamento para cobrança judicial, as 

execuções judiciais e os respectivos prazos processuais referentes às 

operações enquadráveis neste artigo até 31 de dezembro de 2015.  

§ 13. O prazo de prescrição das dívidas de que trata o caput fica suspenso a 

partir da data de publicação desta Lei até 31 de dezembro de 2015.  

§ 14. As operações de risco da União enquadradas neste artigo não devem 

ser encaminhadas para inscrição em Dívida Ativa da União até 31 de 

dezembro de 2015.  

.........................................................................................................  

§ 21. Para os efeitos do disposto no caput deste artigo, os honorários 

advocatícios ou despesas com custas processuais são de responsabilidade de 

cada parte, e o não implemento de seu pagamento não obsta a referida 

liquidação.  

§ 22. (VETADO)." (NR) 
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"Art. 9º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir linha de crédito rural 

com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Nordeste - 

FNE e do Norte - FNO para liquidação, até 31 de dezembro de 2015, de 

operações de crédito rural de custeio e de investimento com risco 

compartilhado ou integral do Tesouro Nacional, do FNE, do FNO ou das 

instituições financeiras oficiais federais, independentemente da fonte de 

recursos, contratadas até 31 de dezembro de 2006, no valor original de até 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário, que estiverem em situação de inadimplência em 30 de junho de 

2012, observadas as seguintes condições:  

.........................................................................................................  

§ 3º Ficam suspensos, até 31 de dezembro de 2015, as execuções judiciais e 

os respectivos prazos processuais referentes às operações de crédito rural 

enquadráveis neste artigo.  

.........................................................................................................  

§ 12. Para os efeitos da liquidação das operações de que trata este artigo, os 

honorários advocatícios ou despesas com registro em cartório são de 

responsabilidade de cada parte, e o não implemento de seu pagamento não 

obsta a referida renegociação." (NR) 

 

"Art. 10. ...................................................................................  

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto no caput deste artigo, os 

honorários advocatícios ou despesas com custas processuais são de 

responsabilidade de cada parte, e o não implemento de seu pagamento não 

obsta a referida liquidação." (NR) 

 

Art. 17. Fica a Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB autorizada a 

renegociar e a prorrogar até dezembro de 2019 as operações com Cédula de Produto Rural - 

CPR, modalidade formação de estoque no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos, 

instituído pelo art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003, contratadas até 31 de dezembro 

de 2012, nas seguintes condições: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.154, 

de 30/7/2015) 

I - a renegociação das dívidas, vencidas e vincendas, deverá ser requerida pelo 

mutuário e formalizada pela Conab até 31 de dezembro de 2015; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

II - o saldo devedor será apurado na data da renegociação com base nos encargos 

contratuais de normalidade, sem o cômputo de multa, mora, quaisquer outros encargos por 

inadimplemento ou honorários advocatícios;  

III - o pagamento do saldo devedor apurado na forma do inciso II poderá ser 

realizado a vista em uma única parcela ou dividido em até 5 (cinco) parcelas anuais, sendo a 

primeira no ato da renegociação e as demais nos anos subsequentes, mantidos os encargos 

originalmente contratados, e observadas as seguintes condições:  

a) (VETADO);   

b) para o caso de parcelamento, fica a Conab autorizada a conceder para as 

operações contratadas na região da Sudene um rebate de 75% (setenta e cinco por cento) 

sobre o saldo devedor atualizado e para as operações contratadas nas demais regiões fica 

autorizada a conceder um rebate de 65% (sessenta e cinco por cento) sobre o saldo devedor 

atualizado.   

§ 1º A Conab fica autorizada a suspender a cobrança ou a requerer a suspensão da 

execução judicial, desde que o mutuário requeira a renegociação da dívida.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
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§ 2º ( VETADO).  

§ 3º A renegociação nos termos deste artigo não impede a contratação de novos 

créditos rurais, exceto na modalidade formação de estoque enquanto durar o parcelamento 

contratado na forma do inciso III do caput deste artigo.  

§ 4º Fica a Conab autorizada a promover o aditamento das CPRs referentes às 

dívidas de que trata o caput deste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 

DESENVOLVIMENTO RURAL 

I - RELATÓRIO 

Por intermédio do Projeto de Lei nº 3.838, de 2015, o ilustre 

Deputado Beto Rosado propõe alterações no art. 9º da Lei nº 12.844, de 19 de julho 

de 2013, que, entre outras providências, institui medidas de estímulo à liquidação ou 

regularização de dívidas originárias de operações de crédito rural.  

A proposição amplia, de 31 de dezembro de 2015 para 31 de 

dezembro de 2017, os prazos: 

- para que operações de custeio e de investimento rural, 

contratadas até 31 de dezembro de 2006 com risco compartilhado ou integral do 

Tesouro Nacional ou das instituições financeiras federais, no valor original de até R$ 

200 mil, em uma ou mais operações do mesmo mutuário, sejam liquidadas com 

recursos oriundos de linha de crédito amparada em recursos do FNE e do FNO; 

- processuais e de suspensão das execuções judiciais 

referentes às operações alcançadas pelo caput do art. 9º. 

A proposição tramita sob o regime ordinário e está sujeita à 

apreciação conclusiva pelas Comissões, com apreciação inicial desta Comissão de 

Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural (mérito) e posterior 

análise das Comissões de Finanças e Tributação (mérito e Art. 54 RICD) e de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). Nesta Comissão não foram 

apresentadas emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

De forma apropriada, o Projeto de Lei nº 3.838, de 2015, de 

autoria do Deputado Beto Rosado, propõe a reabertura, até 31 de dezembro de 

2017, do prazo encerrado em 31 de dezembro de 2015 para a contratação de 
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financiamento por intermédio da linha de crédito instituída pelo art. 9º da Lei nº 

12.844, de 19 de junho de 2013, com recursos do FNE e do FNO, destinada à 

liquidação de operações de crédito rural contratadas até 31 de dezembro de 2006. 

A esse respeito, ressalte-se que recentemente foi editada a 

Medida Provisória nº 733, de 2016, que, entre outros aspectos, estabeleceu 

melhores condições para a liquidação ou a renegociação que as estabelecidas pelo 

art. 9º da Lei nº 12.844, de 2013. Entretanto, o alcance dos termos da Medida 

Provisória limitou-se a operações contratadas com recursos do FNE. 

Por essa razão, e tendo presente que as dívidas de produtores 

rurais amparadas em recursos do FNO serão beneficiadas, voto pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 3.838, de 2015. 

Sala da Comissão, em 29 de junho de 2015. 

Deputado RAIMUNDO GOMES DE MATOS. 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente 
o Projeto de Lei nº 3.838/2015, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Raimundo Gomes de Matos.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Lázaro Botelho - Presidente, Afonso Hamm, Celso Maldaner e 
Dilceu Sperafico - Vice-Presidentes, Adilton Sachetti, André Abdon, Assis do Couto, 
Carlos Henrique Gaguim, César Messias, Dagoberto, Evair Vieira de Melo, Evandro 
Roman, Francisco Chapadinha, Heitor Schuch, João Daniel, João Rodrigues, Jony 
Marcos, Luis Carlos Heinze, Luiz Cláudio, Luiz Nishimori, Magda Mofatto, Nelson 
Meurer, Nelson Padovani, Nilson Leitão, Odelmo Leão, Raimundo Gomes de Matos, 
Roberto Balestra, Sergio Souza , Tampinha, Tereza Cristina, Valdir Colatto, Valmir 
Assunção, Walter Alves, Zé Carlos, Zé Silva, Zeca do Pt, Cajar Nardes, Carlos 
Melles, César Halum, Marcos Montes, Miguel Lombardi, Nelson Marquezelli, Padre 
João, Professora Dorinha Seabra Rezende, Remídio Monai, Renzo Braz e Rocha.  

Sala da Comissão, em 13 de setembro de 2016.  

Deputado LÁZARO BOTELHO  
Presidente  

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


